
Fluxograma da Recuperação Judicial 

(Lei nº 11.101/2005)

60 dias

Deferimento do 
processamento 
da recuperação 

judicial e 1º 
Edital de 
Credores

Apresentação 
do Plano de 

Recuperação 
Judicial (PRJ) 
pelo devedor

2º Edital de 

credores para 

impugnação

Objeções

Convocação 

Assembleia 

Geral de 

Credores 

(AGC)

Petição inicial 

de 

recuperação 

judicial 

Cram down: juiz pode conceder sem
plano aprovado desde que tenha
havido (i) voto favorável de + da
metade dos créditos presentes,
independentemente da classe + (ii)
aprovação em duas classes + (iii) voto
favorável de mais de 1/3 na classe que
rejeitou.

APROVAÇÃO 
PARCIAL EM 

AGC
(ART. 58, §1º)

30 dias

Fase 
Administrativa: 
Divergências e 
habilitações de 

crédito
(15 dias)

Fase Judicial: 
Impugnações 

de crédito 
(próprio ou de 

terceiros)
(10 dias)

Edital do PRJ 

para 

objeções

DECISÃO DA 
AGC

REJEIÇÃO DO PRJ FALÊNCIA

APROVAÇÃO COM 
OU SEM 

ALTERAÇÕES DO PRJ 
(ART. 45 E 56, §3º)

CONCESSÃO DA RJ 
(HOMOLOGAÇÃO 

DO PRJ)

AGRAVO
(DEVEDOR)

AGRAVO
(CREDOR 
OU MP)


